
    Nº 1720, quinta-feira, 27 de maio de 2021

DECRETO Nº 42.691, de 27 de maio de 2021.

 

Nomeia Conselheiro Tutelar suplente.
 
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com a
Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, com a Resolução nº 19, de 07 de outubro de 2015, do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA;

 

considerando o período de férias da Conselheira Tutelar (MEMORANDO SEI Nº
9253260/2021 - SAS.CTU - SEI 18.0.101049-5), nomeados pelo Decreto nº 36.561, de 06 de
janeiro de 2020, e;

 

considerando recomendação nº 0001/2018/04PJ/JOI, do Ministério Público, para
convocação de suplente para qualquer tipo de afastamento legal (férias),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeado, pelo período de 07 de junho de 2021 a 26 de junho de
2021, como Conselheira Tutelar no Conselho Tutelar 2, a suplente Sonia Aparecida Piske Costa.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2021, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9354798 e o
código CRC C8DC6B1E.

DECRETO Nº 42.692, de 27 de maio de 2021.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 38, da Lei Municipal nº 8.858, de 28 de
agosto de 2020 e da Lei Municipal nº 8.904, de 16 de dezembro de 2020,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar por superávit financeiro
2020, da fonte 206, no orçamento vigente do Fundo Municipal de Incentivo à Cultura- FMIC, nas
seguintes classificações orçamentárias da despesa:

 

U.O Unidade Orçamentária
Funcionais

Programáticas
Projeto/Atividade

Fonte de
Recurso

Modalidade
de Aplicação

Valor R$

36001
Fundo Municipal de
Incentivo à Cultura -

FMIC
13.122.01.2.2308

Processos
Administrativos -

FMIC
0.6.06 3.3.90 6.348,97

36001
Fundo Municipal de
Incentivo à Cultura -

FMIC
13.392.09.2.2309

Fomento Cultural -
FMIC

0.6.06 3.3.90 60.000,00

      66.348,97

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados recursos
provenientes do superávit financeiro do exercício anterior, conforme inciso I, § 1º, do art. 43 da Lei
Federal nº 4.320/64, devidamente comprovado pelo anexo XIV da citada lei.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

 

ANEXOS: Blanço Patrimonial 9198844 e o Demonstrativo de Superávit por fontes de
recursos 2020/9198855.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2021, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9354830 e o
código CRC 0234FCE1.

DECRETO Nº 42.749, de 27 de maio de 2021.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, no Gabinete da Vice-Prefeita, a partir de 27 de maio de 2021:

 

- Amanda Ouriques Alves, para o cargo de Coordenadora I de Ações de Governo.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2021, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9357735 e o
código CRC 08768072.

DECRETO Nº 42.676, de 26 de maio de 2021.

Promove admissão.

 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei

Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, no Hospital Municipal São
José, a partir de 1º de junho de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Marciléa Brito Costa Wiese, matrícula 99.200, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/05/2021, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2021, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9342205 e o
código CRC 472E945E.
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DECRETO Nº 42.677, de 26 de maio de 2021.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 28 de novembro de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir
de 1º de junho de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Bruno Gorges Werlich, matrícula 53.976, para o cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/05/2021, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2021, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9342316 e o
código CRC 529895D6.

DECRETO Nº 42.678, de 26 de maio de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
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atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 1º de junho de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Laís Cardoso da Silva Cunha de Almeida, matrícula 53.979, para o cargo de Professor
Educação Infantil .

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/05/2021, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2021, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9342340 e o
código CRC FCE5116B.

DECRETO Nº 42.679, de 26 de maio de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de junho de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Ana Carolina Melo Alves de Avila, matrícula 53.981, para o cargo de Professor 6-9 Ano
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Ensino Fundamental Matemática.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/05/2021, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2021, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9342380 e o
código CRC 9D9CE593.

DECRETO Nº 42.680, de 26 de maio de 2021.

Promove admissão.

 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei

Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, no Hospital Municipal São
José, a partir de 1º de junho de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Luciane Bruno Machado da Silva, matrícula 99.201, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/05/2021, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2021, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9342391 e o
código CRC 91DE6D53.

DECRETO Nº 42.681, de 26 de maio de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 07 de junho de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Kassia Maria Elias, matrícula 53.985, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/05/2021, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2021, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9342465 e o
código CRC 47B695BC.

DECRETO Nº 42.683, de 26 de maio de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 01º de junho de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Morgana Belli Senem, matrícula 53.984, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/05/2021, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2021, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9343440 e o
código CRC 330448D2.
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DECRETO Nº 42.684, de 26 de maio de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 01º de junho de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Ana Cláudia Teixeira Zini, matrícula 53.983, para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Geografia.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/05/2021, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2021, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9343458 e o
código CRC F0ED9BA4.

DECRETO Nº 42.685, de 26 de maio de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
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atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 01º de junho de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Josiane Borges, matrícula 53.982, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/05/2021, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2021, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9343471 e o
código CRC B6625B86.

DECRETO Nº 42.686, de 26 de maio de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 07 de junho de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Inês Dal Molin Giacomet, matrícula 53.980, para o cargo de Professor Educação Infantil e
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Ensino Fundamental Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/05/2021, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2021, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9343500 e o
código CRC A1B1C866.

DECRETO Nº 42.673, de 26 de maio de 2021.

Altera Decreto de aposentadoria por tempo de
contribuição.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º. O Art. 1°, do Decreto n. 41.279, de 26 de fevereiro de 2021, passa a ter a
seguinte redação:

 

“ Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da
Emenda Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARISTELA
PROENÇA PEREIRA, matrícula n. 62.522, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente
de Saúde II - Auxiliar Enfermagem, lotada no Hospital Municipal São José, do Município de
Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.”
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de março de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 26/05/2021, às 19:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2021, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9341784 e o
código CRC DCB7C6BD.

DECRETO Nº 42.674, de 26 de maio de 2021.

Altera Decreto de aposentadoria por tempo de
contribuição.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º. O Art. 1°, do Decreto n. 41.291, de 26 de fevereiro de 2021, passa a ter a
seguinte redação:

 

“Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor MARIO CANDIDO REVERS,
matrícula n. 30.618, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Saúde II - Auxiliar de
Enfermagem, lotado no Hospital Municipal São José, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE”
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de março de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 26/05/2021, às 19:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2021, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9341811 e o
código CRC 6EDB8B55.

DECRETO Nº 42.675, de 26 de maio de 2021.

Altera Decreto de aposentadoria por tempo de
contribuição.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º. O Art. 1°, do Decreto n. 41.294, de 26 de fevereiro de 2021, passa a ter a
seguinte redação:

 

“Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora SONIA DOS SANTOS, matrícula
n. 31.793, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Saúde II - Auxiliar de
Enfermagem, lotada no Hospital Municipal São José, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município

14 de 114

Nº 1720, quinta-feira, 27 de maio de 2021



de Joinville – IPREVILLE.”

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de março de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 26/05/2021, às 19:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2021, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9341828 e o
código CRC A7CB6452.

PORTARIA SEI - SPS.GAB/SPS.NAD

Portaria nº 05/2021/SPS.NAD

 

O Secretário da Subprefeitura da Região Sul, no exercício de suas atribuições, nos termos
do DECRETO Nº 41.480, de 15 de março de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

 

Art. 1º  Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 240/2021, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa MX TERRAPLENAGEM E
LOCAÇÕES LTDA, inscrita no C.N.P.J nº 27.329.008/0001-52, cujo objeto é a locação de
caminhão basculante, para atender os serviços de zeladoria pública, realizado pela
Subprefeitura, nas suas respectivas áreas de abrangência.

Fiscais:
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Miria Luckfett Raimondi – matrícula 31.057

Luciana Regina Silveira Gonçalves – matrícula 23.527

Cleison Roberto Ortiz de Leão - matricula 52.991

Guilherme Coral Specki - matricula 53.459

 

Suplentes:

Ernesto Wendhausen – matrícula 38.287

Jenifer Cardoso Da Silva– matrícula 43.864

José Carlos Alves - matricula 15.702

 

 

Art. 2º  Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
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X – manifestar  se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Cleison Roberto Ortiz de
Leao, Gerente, em 26/05/2021, às 14:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 27/05/2021, às 09:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9333962 e o
código CRC 39A4E1BB.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 561/2021 - SED.GAB 

Joinville, 25 de maio de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Bianca Pinheiro Gozdecki, matrícula nº 41536, da função de
Auxiliar de Direção do Centro de Educação Infantil Herondina da Silva Vieira, em 25 de maio de
2021.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 11:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9330170 e o
código CRC 6B99DEC4.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 562/2021 - SED.GAB 

Joinville, 25 de maio de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Bianca Pinheiro Gozdecki, matrícula nº 41536, para exercer a
função de Diretora Interina do Centro de Educação Infantil Miosótis, em 26 de maio de 2021.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 11:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9330290 e o
código CRC C1AD91DB.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 560/2021 - SED.GAB 

Joinville, 25 de maio de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA, a pedido, a Professora Carolina Lemke Moreira, matrícula nº 27299, da
função de Diretora do Centro de Educação Infantil Miosótis, em  25 de maio de 2021.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 11:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9330068 e o
código CRC 03608C07.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 567/2021 - SED.GAB 

Joinville, 26 de maio de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Livia Maria Martins Haag, matrícula nº 28419, para exercer a
função de Auxiliar de Direção Interina da Escola Municipal Professor Aluizius Sehnem, em 26 de
maio de 2021.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 11:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9342180 e o
código CRC C995FFA4.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 566/2021 - SED.GAB 

Joinville, 26 de maio de 2021.
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O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Suély Massaneiro Marquioro, matrícula nº 46152, para exercer a
função de Auxiliar de Direção Interina do Centro de Educação Infantil Herondina da Silva Vieira,
em 26 de maio de 2021.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 11:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9341596 e o
código CRC D6B41B72.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 565/2021 - SED.GAB 

Joinville, 26 de maio de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Daniela Cristina Correa dos Santos, matrícula nº 39331, para
exercer a função de Auxiliar de Direção Interina do Centro de Educação Infantil Iraci Schmidlin,
em 26 de maio de 2021.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 11:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9341144 e o
código CRC 73E0E6A0.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 558/2021 - SED.GAB 

Joinville, 25 de maio de 2021.

 

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Brigite Muer Viertel Stahl, matrícula nº 37434, da função de
Auxiliar de Direção do Centro de Educação Infantil Iraci Schmidlin, em  25 de maio de 2021.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 11:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9329806 e o
código CRC 79FE975F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 559/2021 - SED.GAB 

Joinville, 25 de maio de 2021.

 

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Brigite Muer Viertel Stahl, matrícula nº 37434, para exercer a
função de Diretora Interina do Centro de Educação Infantil Iraci Schmidlin, em 26 de maio de 2021.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 11:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9329840 e o
código CRC 061C37FC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 557/2021 - SED.GAB 

Joinville, 25 de maio de 2021.

 

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Maria Ivone de Tofol Correa, matrícula nº 17853, da função de
Diretora do Centro de Educação Infantil Iraci Schmidlin, em  01 de maio de 2021, pelo motivo de
sua aposentadoria.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 11:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9329634 e o
código CRC FCACA67E.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

22 de 114

Nº 1720, quinta-feira, 27 de maio de 2021



PORTARIA Nº 143/2021/SEINFRA/GAB

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria de Infraestrutura
Urbana.
 

O Secretário da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições,
considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no
parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar até 31/12/2024 o servidor abaixo relacionado, da unidade da
Secretaria de Infraestrutura Urbana, a conduzir os veículos oficiais, em complemento à Portaria nº
002/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 015/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
017/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 023/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
057/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 071/2021/SEINFRA/GAB e Portaria nº
107/2021/SEINFRA/GAB:

 

Matrícula Nome
completo

CPF Secretaria Unidade Nº da CNH

46.382 Thiago Soares
Molina

058.732.129-
61

Seinfra Transportes e
Vias Públicas

04930764137

 

Art. 2º Para a condução dos veículos oficiais acima indicado, os condutores
autorizados deverão observar as determinações do Decreto Nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,
com destaque para os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.

 

Art. 3º Esta portaria não substitui a Portaria nº
002/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 015/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
017/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 023/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
057/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 071/2021/SEINFRA/GAB e Portaria nº
107/2021/SEINFRA/GAB.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Jorge Luiz Correia de Sá
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Secretário

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 11:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9348273 e o
código CRC E9397D0F.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 056/2021 - DETRANS

 

Institui Comissão de Fiscalização - Termo de Contrato nº 015/2021

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
015/2021, firmada entre o Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS e a empresa ECT -
 Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, inscrita no CNPJ sob o nº 34.028.316/0028-23,
originada por meio da Inexigibilidade nº 003/2021, que tem por objeto a contratação por meio de
Pacote de Serviços dos CORREIOS mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais e
Anexos, para postagens desta Autarquia

A comissão fica assim constituída:

Fiscais Efetivos:

- Alinore Riba Ziemer, matrícula 610

- Cristiane Poffo Martim, matrícula 791

- Sandra Pinto Oleques, matrícula 609

 

Fiscais Suplentes:

-  Guilherme Belegante, matrícula 790
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- Tatiane Müller Krelling, matrícula 607

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete: I – esclarecer dúvidas do preposto da
contratada que estiverem sob sua alçada; II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III
– atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de contratação, conferindo
os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço
que foi autorizado e efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o
cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital
de licitação, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela contratada; VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações
que se mostrarem desconformes com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que
estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que
reza o contrato e o ato licitatório; IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente
sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência desta ata.

 

 

Joinville, 26 de maio de 2021.

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 26/05/2021, às 17:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9336679 e o
código CRC 4B426106.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 176/2021/SMS
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Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar os seguintes servidores a conduzir os veículos oficiais da
Secretaria Municipal de Saúde:

I - Angela Schier, matrícula 50314, CNH nº 03638686960;

II - Fernanda Graciella Mabile Selbach, matrícula 40533, CNH nº 03622294212;

III - Flavia Hladyszwski Bessa Rodrigues, matrícula 45966, CNH nº
02014751987;

IV - Katia Valeria Santos Fortuna, matrícula 18962, CNH nº 03452869837;

V - Maria Solange Ferreira Alves, matrícula 50104, CNH nº 00952657795;

VI - Mayra Daniela Miers Witt, matrícula 47363, CNH nº 02898511920;

VII - Sayonara Salete Zuchetti, matrícula 18340, CNH nº 01741028316;

VIII - Simone Marcela da Silva Oliveira, matrícula 37693, CNH nº 00975902273;

IX - Tania Bettina Monich Jorge, matrícula 30470, CNH nº 02664507608; e

X - Tatiane Cristina Duarte Selbach, matrícula 31719, CNH nº 03248813771.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer outra
situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da Secretaria
Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 14:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9351239 e o
código CRC C3037702.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 068/2021/SEHAB

Dispõe sobre a Dispensa da Função Gratificada na
Secretaria de  Habitação.
 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto Municipal n° 40.303/2021. RESOLVE:

 

Art. 1º DISPENSAR a servidora Karine Elizabete Chaves Souza Leite,
matrícula 40.882, para a função gratificada de 50%, a partir de 27 de maio de 2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor, na data da sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 27/05/2021, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9347558 e o
código CRC 5972C634.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD
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Portaria n° 173/2021

 

 

Substitui membro da Comissão de Processo
Administrativo nº 01/2021.
 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições, estatuídas no art. 26, inciso X, do Regimento Interno,

 

Resolve:

 

Substituir a servidora Maria Jose Goulart Vieira, designada como membro da Comissão de Processo
Administrativo nº 01/2021, conforme Portaria 171/2021, pela servidora Adriane Bittencourt.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

Registre-se e publique-se!

Gabinete da Presidência, 27 de maio de 2021.

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 27/05/2021, às 17:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9358363 e o
código CRC 57E359EC.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD
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PORTARIA n°. 120/2021

 

Autoriza servidor a conduzir veículos oficiais da frota da Secretaria de Assistência Social.

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições e considerando que,
eventualmente, na falta ou impedimento de motoristas, obedecidas às exigências de habilitação,
verifica-se a obrigatoriedade de serem autorizados como condutores de veículo oficial outros
servidores municipais;

 

RESOLVE:

 

AUTORIZAR a servidora TEREZINHA APARECIDA DA SILVA - CNH nº 05183575622 –
Categoria da Habilitação B a conduzir, eventualmente, veículo oficial da frota da Secretaria de
Assistência Social.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 27/05/2021, às 18:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9358575 e o
código CRC C30CB05E.

 

EDITAL SEI Nº 9309208/2021 - SEGOV.UAR.AIR

 

 

Joinville, 24 de maio de 2021.

EDITAL DO FÓRUM  DE ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
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DO CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE DE JOINVILLE

Nº 001/2021 – CMJ

 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 1º Este edital dispõe sobre a realização de Fórum de eleição de representantes da sociedade civil
para o cargo de Conselheiro(a) Municipal da Juventude de Joinville, que ocorrerá no dia 7 de junho
de 2021, às 19h30.

Art. 2º Serão eleitos representantes da sociedade civil para o Conselho Municipal da Juventude
(CMJ) que irão ocupar as seguintes vagas:

a. 1 (uma) vaga para o segmento dos jovens empresários;

b. 1 (uma) vaga para o movimento estudantil secundarista;

c. 1 (uma) vaga para o movimento estudantil - graduação/pós-graduação;

d. 1 (uma) vaga para a juventude religiosa;

e. 1 (uma) vaga para entidades/organizações de tratamento de dependentes químicos;

f. 1 (uma) vaga para organizações/entidades de grupos de gênero, diversidade, etnia;

g. 1 (uma) vaga para o segmento cultural;

h. 1 (uma) vaga para o segmento esportivo;

i. 1 (uma) vaga para entidades/organizações sobre mobilidade urbana e sustentabilidade.

Art. 3º Caso não existam candidatos para determinado segmento, será realizada uma eleição com
todos os eleitores, devendo o candidato obedecer aos critérios do artigo 10º.

 

CAPÍTULO II

DA PARTICIPAÇÃO E INSCRIÇÕES

 

Art. 4º Podem participar do Fórum representantes da sociedade civil, que de preferência estejam
ligados(as) aos segmentos citados no art. 2º, e que morem em Joinville.

Art. 5º Os interessados devem se inscrever através do e-mail:
secretariadegoverno@joinville.sc.gov.br, do dia 28 de maio de 2021 até as 10h00 do dia 07 de
junho de 2021, e se credenciar das 18h00 às 19h00, no dia da eleição (07 de junho de 2021) através
do link disponibilizado no artigo 15º.

Art. 6º No ato da inscrição, o interessado(a) deve indicar se participará do Fórum como eleitor,
candidato ou ouvinte, seguindo o modelo abaixo:
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Nome: (Nome do candidato)
Documento RG ou CNH: (Número do documento)

Segmento: (Segmento conforme artigo 2º)
Situação: (Eleitor, candidato ou ouvinte)

Art. 7º No ato da inscrição, o interessado(a) deve anexar um documento que comprove sua
residência em Joinville, documento ou carta de homologação que comprove o vínculo com o
órgão/entidade relacionado ao segmento.

Art. 8º Serão habilitados como eleitores(as) aqueles(as) que moram em Joinville, que se
inscreverem através do e-mail secretariadegoverno@joinville.sc.gov.br no período supracitado no
art. 5º, e se credenciarem no dia 07 de junho de 2021, das 18h00 às 19h00, através do link
disponibilizado no artigo 15º.

Art. 9º Os eleitores(as) deverão estar, impreterivelmente, com a câmera aberta no momento de sua
votação.

Art. 10º Serão habilitados como candidatos(as) a Conselheiros(as) da Juventude aqueles(as) que:

a) Residirem em Joinville;

b) Não ocuparem cargo eletivo ou em comissão;

c) Se inscreverem e se credenciarem conforme o art. 5º.

d) Estiverem com a câmera aberta durante todo o fórum eletivo.

Art. 11º Os ouvintes apenas participam do Fórum, sem direito a voz e voto, e não precisam
comprovar atuação em algum segmento.

 

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 12º O credenciamento dos inscritos será feito por servidores técnico-administrativos da
Prefeitura de Joinville.

Art. 13º A Coordenação de Apoio aos Conselhos da Secretaria de Governo é responsável por todo
processo eleitoral, e pelo bom encaminhamento do fórum eletivo.

Art. 14º A Coordenação de Apoio aos Conselhos da Secretaria de Governo publicará no Diário
Oficial do Município o decreto de nomeação dos conselheiros.

Art. 15º O fórum ocorrerá de forma totalmente on-line, respeitando os decretos vigentes de
prevenção e combate ao COVID-19, através do link: meet.google.com/hmc-qqdf-nvo, no horário
estabelecido no artigo 1º.

 

Rodrigo Rossetti Pessoa

Coordenador de Apoio aos Conselhos da Secretaria de Governo
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Rossetti Pessoa,
Coordenador (a), em 27/05/2021, às 15:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9309208 e o
código CRC 4A2ED597.

 

EXTRATO SEI Nº 9343953/2021 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 26 de maio de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Extrato do Termo
de Contrato nº 045/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada Soma/SC Produtos
Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, representada pelo Sr. Gilson Luis Dal
Mas, que versa sobre a aquisição de medicamentos em geral e contrastes, para atender a demanda
do Hospital Municipal São José. Onde se lê: [...]assinado em 24/04/2021, com a vigência até 31 de
Dezembro de 2021, no valor de R$ 39,00 (trinta e nove reais), Leia-se: [...]assinado em 24/05/2021,
com a vigência até 31 de Dezembro de 2021, no valor de R$ 39,00 (trinta e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/05/2021, às 17:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 27/05/2021, às 08:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9343953 e o
código CRC BF98A147.
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EXTRATO SEI Nº 9341826/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 26 de maio de 2021.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 059/2016 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa
contratada CCT Construtora de Obras Ltda - inscrita no CNPJ nº 02.063.876/0001-02, que
versa sobre a execução de serviços de pavimentação com blocos pré-moldados de concreto (pavers)
e obras complementares nas ruas: São Januário, Agenor Scholz, Ver. Vilmar H. Cordova, Peixes,
Aquário, Manoel C. Dos Santos, José Severino, Cuba, Mário P. Schoping, Harold C. Miers,
Thereza S. Wagner — LOTE 04, na forma do edital da Concorrência n° 208/2015. O
Município reajusta o contrato pelo índice “INCC-DI”, referente aos seguintes períodos
acumulados: de setembro/2017 à agosto/2018, em 3,74% (três inteiros e setenta e quatro centésimos
por cento), de setembro/2018 à agosto/2019, em 4,11% (quatro inteiros e onze centésimos
por cento) e de setembro/2019 à agosto/2020, em 4,60% (quatro inteiros e sessenta centésimos
por cento). I. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº 7545027 e
nº 8499885, com a anuência da Secretaria de Infraestrutura Urbana através dos memorandos
nº 7725025, nº 8819020 -SEINFRA.UNP, nº 7729528 e nº 8849667 -SEINFRA.UCG , sendo
ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta "5.3 – Havendo prorrogação contratual, que estenda a
vigência do contrato por prazo superior a 12 meses poderá ser reajustado pelo INCC - Índice
Nacional de Custo da Construção, aplicado a partir da data de apresentação da proposta na forma do
art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93". III. Os efeitos do presente termo retroagem à setembro/2018,
razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 46.238,58 (quarenta e seis mil
duzentos e trinta e oito reais e cinquenta e oito centavos), que corresponde à diferença das notas
fiscais emitidas de 26/11/2018 à 07/12/2020.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/05/2021, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2021, às 13:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9341826 e o
código CRC E92DFF2D.

EXTRATO SEI Nº 9339267/2021 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 26 de maio de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Terceiro Termo Aditivo
ao Credenciamento nº 224/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria da
Fazenda, representada pelo Secretário, Sr. Flavio Martins Alves e a o Banco Cooperativo Sicredi
S.A., inscrita no CNPJ nº 01.181.521/0001-55, representado por seus procuradores Sr. Daniel
Baldasso Ferreira e Sr. Roger da Silva do Nascimento, que versa sobre o credenciamento de
Instituições Financeiras, cujo funcionamento esteja autorizado pelo Banco Central do Brasil, para
operar recebimentos de guias de recolhimento referentes a créditos tributários e não tributários do
Município, no padrão FEBRABAN, oriundo do Credenciamento nº 317/2018.

Onde se lê:

1º) Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o Município adita o
contrato prorrogando o prazo de vigência em 15 (quinze) meses, alterando seu vencimento para o
dia 13/11/2021 (...).

Leia-se:

1º) Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o Município adita o
contrato prorrogando o prazo de vigência em 15 (quinze) meses, alterando seu vencimento para o
dia 13/11/2022 (...).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/05/2021, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2021, às 13:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9339267 e o
código CRC B536650B.

EXTRATO SEI Nº 9351774/2021 - SES.UCC.AGT

Joinville, 27 de maio de 2021.
 

O Município de Joinville, através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato do Segundo Apostilamento ao Termo de Contrato nº 014/2015,
celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde, representada pelo Sr.
Jean Rodrigues da Silva, e  o Sr. Florisvaldo Correia, que versa sobre a Locação de Imóvel,
situado à Servidão Quatro de Abril, P 16 - Rio Bonito, destinado a utilização da Unidade Básica de
Saúde da Família do Canela, na forma da Dispensa SEI nº. 14.0.004827-0. O Município apostila
reajustando o contrato em 4,51%. . Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através da
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solicitação nº 9054456, conforme previsto no contrato na "Cláusula Quarta, Parágrafo Terceiro"
conjuntamente com o 13º termo Aditivo (9189157) e em conformidade com o Despacho
9274713/2021 - SES.DAF.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2021, às 12:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 14:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9351774 e o
código CRC ABE981FB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9329220/2021 -
SEGOV.UAD

 

Número: 235/2021

Empenho: 316/2021

Ata de Registro de Preços: 09/2021

Detentora: PR COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI

Objeto: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E ÁGUA MINERAL PARA A
CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE. (Fornecimento de: ITEM 2 – 25 unidades de
água mineral sem gás, garrafão com 20 litros)

Data: 25/05/2021

Valor da autorização: R$ 276,25 (duzentos e setenta e seis reais e vinte e cinco centavos)

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 26/05/2021, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9329220 e o
código CRC 9E09CE9C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9342672/2021 -
SEGOV.UAD

 

Número: 239/2021

Empenho: 320/2021

Ata de Registro de Preços: 05/2021

Detentora: NOEMI PADARIA E CONFEITARIA LTDA. ME

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK
PARA OS PROGRAMAS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (Coffee break para o Programa Câmara Mirim, data:
24/05/2021)

Data: 21/05/2021

Valor da autorização: R$ 181,00 (cento e oitenta e um reais)

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 26/05/2021, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9342672 e o
código CRC 58FC1EF1.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9342712/2021 -
SEGOV.UAD

 

 

Número: 240/2021

Empenho: 320/2021

Ata de Registro de Preços: 05/2021

Detentora: NOEMI PADARIA E CONFEITARIA LTDA. ME

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK
PARA OS PROGRAMAS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (Coffee break para o Programa Câmara Mirim, data:
31/05/2021)

Data: 21/05/2021

Valor da autorização: R$ 203,50 (duzentos e três reais e cinquenta centavos)

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 26/05/2021, às 16:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9342712 e o
código CRC F9755FC7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9342792/2021 -
SEGOV.UAD

 

Número: 247/2021.

Empenho: 317/2021.
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Empenho: 317/2021.

Ata de Registro de Preços: 04/2021.

Detentora: MARCELO SIMONI – ME.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAIS
GRÁFICOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA A CÂMARA DE

VEREADORES DE JOINVILLE. (Item 47 – papel A4 timbrado – Quantidade 500 centos).

Data: 25/05/2021.

Valor da autorização: R$ 5.845,00 (cinco mil, oitocentos e quarenta e cinco reais).

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 26/05/2021, às 16:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9342792 e o
código CRC 05D074DB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9342814/2021 -
SEGOV.UAD

 

Número: 249/2021.

Empenho: 318/2021.

Ata de Registro de Preços: 04/2021.

Detentora: MARCELO SIMONI – ME.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAIS
GRÁFICOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA A CÂMARA DE

VEREADORES DE JOINVILLE. (Item 42 – cartão de visitas – Quantidade 10 centos).

Data: 25/05/2021.

Valor da autorização: R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais).
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MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 26/05/2021, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9342814 e o
código CRC 9DD3CF9E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9344022/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 739/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada EGC COMÉRCIO
ATACADISTA E INFORMÁTICA E ELETROELETRÔNICOS EIRELI - inscrita no CNPJ nº
31.768.037/0001-98, que versa sobre a Aquisição de fones de ouvido, headsets e webcam's para a
Secretaria Municipal de Saúde - na forma do Pregão Eletrônico nº 031/2021, assinada
em 24/05/2021, no valor de R$ 5.296,50 (cinco mil duzentos e noventa e seis reais e cinquenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/05/2021, às 17:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/05/2021, às 17:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9344022 e o
código CRC DF3316FE.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9351603/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 922/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI -
inscrita no CNPJ nº 09.944.371/0001-04, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo, para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 047/2020, assinada em 25/05/2021, no valor de
R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2021, às 12:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 27/05/2021, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9351603 e o
código CRC BFFC1AD1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9349455/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 723/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada AUTO
MECANICA BRANSALES LTDA - inscrita no CNPJ nº 83.513.945/0001-34, que versa sobre
a Aquisição de pneus para os veículos da Secretaria Municipal da Saúde - na forma do Pregão
Eletrônico nº 386/2020, assinada em 21/05/2021, no valor de R$ 18.880,00 (dezoito mil oitocentos
e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2021, às 13:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 14:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9349455 e o
código CRC 36F81680.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9352522/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 744/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada MARYLEIDE
FONSECA ALMEIDA EIRELI - inscrita no CNPJ nº 15.838.111/0001-49, que versa sobre
a Aquisição de fones de ouvido, headsets e webcam's para a Secretaria Municipal de Saúde - na
forma do Pregão Eletrônico nº 031/2021, assinada em 24/05/2021, no valor de R$ 4.500,00
(quatro mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2021, às 13:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 14:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9352522 e o
código CRC 377B06E2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9353350/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 690/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada MEDCOM
COMERCIO DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
25.211.499/0003-79, que versa sobre a Aquisição de fórmulas alimentares e leite em pó para
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atendimento da demanda da Secretaria Municipal da Saúde - na forma do Pregão Eletrônico nº
178/2020, assinada em 17/05/2021, no valor de R$ 1.065,40 (um mil sessenta e cinco reais e
quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2021, às 13:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 14:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9353350 e o
código CRC DCEFF175.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9353280/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 688/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada LFP COMERCIO
DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI - inscrita no CNPJ nº 26.554.718/0001-13, que versa
sobre a Aquisição de fórmulas alimentares e leite em pó para atendimento da demanda da Secretaria
Municipal da Saúde - na forma do Pregão Eletrônico nº 178/2020, assinada em 17/05/2021, no
valor de R$ 186,00 (cento e oitenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2021, às 13:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 14:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9353280 e o
código CRC 20986D4E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9352338/2021 -
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SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 737/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão
Eletrônico n.º 009/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 009/2020, Processo
Administrativo n.º 023/2020-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 1005/2020-CIS.
Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico nº
009/2020-CISNORDESTE/SC, assinada em 25/05/2021, no valor de R$ 247,50 (duzentos e
quarenta e sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2021, às 13:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 14:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9352338 e o
código CRC 36E0436D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9350532/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 625/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  SUPPORT
PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA - inscrita no CNPJ nº 01.107.391/0012-63, que versa
sobre a Aquisição de fórmulas alimentares e leite em pó para atendimento da demanda da Secretaria
Municipal da Saúde - na forma do Pregão Eletrônico nº 178/2020, assinada em 03/05/2021, no
valor de R$ 525,60 (quinhentos e vinte e cinco reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2021, às 13:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 14:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9350532 e o
código CRC 65C7AF59.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9350582/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 662/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  SUPPORT
PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA - inscrita no CNPJ nº 01.107.391/0012-63, que versa
sobre a Aquisição de fórmulas alimentares e leite em pó para atendimento da demanda da Secretaria
Municipal da Saúde - na forma do Pregão Eletrônico nº 178/2020, assinada em 17/05/2021, no
valor de R$ 13.054,92 (treze mil cinquenta e quatro reais e noventa e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2021, às 13:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 14:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9350582 e o
código CRC ACF96A65.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9350623/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 689/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  SUPPORT
PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA - inscrita no CNPJ nº 01.107.391/0012-63, que versa
sobre a Aquisição de fórmulas alimentares e leite em pó para atendimento da demanda da Secretaria
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Municipal da Saúde - na forma do Pregão Eletrônico nº 178/2020, assinada em 18/05/2021, no
valor de R$ 80.344,04 (oitenta mil trezentos e quarenta e quatro reais e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2021, às 13:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 14:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9350623 e o
código CRC A4DD8818.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9349612/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 732/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  CENTERMEDI-
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ
nº 03.652.030/0001-70, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José para o ano de 2020, para
atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 351/2020, assinada em 25/05/2021, no valor de R$ 9.225,00 (nove mil
duzentos e vinte e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2021, às 13:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 14:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9349612 e o
código CRC 581015D2.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9349377/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 733/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PONTAMED
FARMACEUTICA LTDA - inscrita no CNPJ nº 02.816.696/0001-54, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital
Municipal São José para o ano de 2020, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde
do município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 351/2020, assinada em 25/05/2021,
no valor de R$ 11.385,00 (onze mil trezentos e oitenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2021, às 13:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 14:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9349377 e o
código CRC E647DE17.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9352922/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 708/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada BIOVALIC
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 08.924.875/0001-
91, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das
unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São
José. Entrega no almoxarifado - na forma do Pregão Eletrônico nº 044/2020, assinada
em 19/05/2021, no valor de R$ 25.600,00 (vinte e cinco mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2021, às 13:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 14:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9352922 e o
código CRC 410AEB65.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9352855/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 715/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ABSOLUTA
SAUDE IMP. EXP. E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI - inscrita no
CNPJ nº 30.082.076/0001-74, que versa sobre a Aquisição de materiais odontológicos para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC. - Almoxarifado - na forma
do Pregão Eletrônico nº 155/2020, assinada em 20/05/2021, no valor de R$ 561,00 (quinhentos e
sessenta e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2021, às 13:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 14:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9352855 e o
código CRC 780929B4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9352785/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 703/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PRODUVALE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.505.263/0001-40, que versa
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sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem I para atendimento de demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José. Entrega
no almoxarifado - na forma do Pregão Eletrônico nº 293/2020, assinada em 18/05/2021, no valor
de R$ 1.785,00 (um mil setecentos e oitenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2021, às 13:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 14:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9352785 e o
código CRC 9FDED0E9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9352719/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 704/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada OPEN FARMA
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP - inscrita no CNPJ nº
27.130.979/0001-79, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem I para atendimento
de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital
Municipal São José. Entrega no almoxarifado - na forma do Pregão Eletrônico nº
293/2020, assinada em 18/05/2021, no valor de R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2021, às 13:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 14:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9352719 e o
código CRC 32CC0556.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9352614/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 707/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada OPEN FARMA
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP- inscrita no CNPJ nº
27.130.979/0001-79, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem I para atendimento
de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital
Municipal São José. Entrega no almoxarifado. - na forma do Pregão Eletrônico nº
293/2020, assinada em 19/05/2021, no valor de R$ 144,00 (cento e quarenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2021, às 13:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 14:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9352614 e o
código CRC 19E958D9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9351449/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 724/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada MACRO LIFE
IMPORTADORA DE PRODUTOS MEDICOS - EIRELI - inscrita no CNPJ nº
05.022.486/0001-82, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital
Municipal São José. Entrega no almoxarifado - na forma do Pregão Eletrônico nº
044/2020, assinada em 21/05/2021, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2021, às 13:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 14:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9351449 e o
código CRC AFF498DA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9351368/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 722/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada BLUMEDICA
PRODUTOS MEDICOS E CIRURGICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 01.470.743/0001-98,
que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das
unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São
José. Entrega no almoxarifado - na forma do Pregão Eletrônico nº 044/2020, assinada
em 21/05/2021, no valor de R$ 1.626,48 (um mil seiscentos e vinte e seis reais e quarenta e oito
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2021, às 13:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 14:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9351368 e o
código CRC DE9C1C86.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9348614/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 725/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada BECTON
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DICKINSON INDUSTRIA CIRURGICAS LTDA - inscrita no CNPJ nº 21.551.379/0008-74,
que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das
unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São
José. Entrega no almoxarifado - na forma do Pregão Eletrônico nº 044/2020, assinada
em 21/05/2021, no valor de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2021, às 13:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 14:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9348614 e o
código CRC E6D4AE94.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9351221/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 711/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem IV para atendimento de demanda das
unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São
José. Entrega no almoxarifado. - na forma do Pregão Eletrônico nº 406/2020, assinada
em 19/05/2021, no valor de R$ 123.155,00 (cento e vinte e três mil cento e cinquenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2021, às 13:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 14:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9351221 e o
código CRC D5DA59E8.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9351142/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 721/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem II para atendimento de demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José. Entrega
no almoxarifado. - na forma do Pregão Eletrônico nº 288/2020, assinada em 21/05/2021, no valor
de R$ 900,00 (novecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2021, às 13:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 14:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9351142 e o
código CRC 0851835F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9351020/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 701/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ABSOLUTA
SAUDE IMP. EXP. E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI - inscrita no
CNPJ nº 30.082.076/0001-74, que versa sobre a Aquisição de materiais odontológicos para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC. - Almoxarifado - na forma
do Pregão Eletrônico nº 155/2020, assinada em 18/05/2021, no valor de R$ 465,00 (quatrocentos
e sessenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2021, às 13:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 14:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9351020 e o
código CRC 59C64C09.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9350936/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 705/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  NAIROBI
PRODUTOS QUÍMICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 36.698.046/0001-73, que versa sobre
a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL PARA ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DE COVID19 para uso do Órgão
Participante: Município de Joinville, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2021 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2021-CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 002/2021 – Ata de Registro de Preços n.º 102/2021. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico nº 002/2021-
CISNORDESTE/SC, assinada em 18/05/2021, no valor de R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2021, às 13:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 14:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9350936 e o
código CRC 87A76BE2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9350740/2021 -
SES.UCC.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 719/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada LIVE
COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI - inscrita no CNPJ nº 10.842.393/0001-
34, que versa sobre a Aquisição de luvas de uso médico hospitalar para a Secretaria Municipal da
Saúde e para o Hospital Municipal São José. Entrega no almoxarifado.- na forma do Pregão
Eletrônico nº 052/2021, assinada em 21/05/2021, no valor de R$ 323.600,00 (trezentos e vinte e
três mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2021, às 13:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 14:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9350740 e o
código CRC F3B137AA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9350256/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 700/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada DENTAL OPEN -
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA - EPP - inscrita no CNPJ nº
08.849.206/0001-00, que versa sobre a Aquisição de materiais odontológicos para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC.- Almoxarifado - na forma
do Pregão Eletrônico nº 155/2020, assinada em 18/05/2021, no valor de R$ 4.944,00 (quatro mil
novecentos e quarenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2021, às 13:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 14:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9350256 e o
código CRC F5E42A56.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9350341/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 716/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada DENTAL OPEN -
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA - EPP - inscrita no CNPJ nº
08.849.206/0001-00, que versa sobre a Aquisição de materiais odontológicos para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC.- Almoxarifado - na forma
do Pregão Eletrônico nº 155/2020, assinada em 20/05/2021, no valor de R$ 1.964,50 (um mil
novecentos e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2021, às 13:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 14:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9350341 e o
código CRC 6281CDD8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9350178/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 720/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada BMH
PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES - EIRELI - inscrita no CNPJ nº 27.300.682/0001-04,
que versa sobre a Aquisição de luvas de uso médico hospitalar para a Secretaria Municipal da Saúde
e para o Hospital Municipal São José. Entrega no almoxarifado - na forma do Pregão Eletrônico
nº 052/2021, assinada em 21/05/2021, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2021, às 13:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 14:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9350178 e o
código CRC 61D93274.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9350077/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 692/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José. Entrega
no almoxarifado - na forma do Pregão Eletrônico nº 044/2020, assinada em 18/05/2021, no valor
de R$ 9.125,00 (nove mil cento e vinte e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2021, às 13:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 14:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9350077 e o
código CRC 72127A32.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9349930/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 717/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada BIO LOGICA
DISTRIBUIDORA EIRELI - inscrita no CNPJ nº 06.175.908/0001-12, que versa sobre
a Aquisição de materiais odontológicos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC. - Almoxarifado - na forma do Pregão Eletrônico nº 155/2020, assinada
em 20/05/2021, no valor de R$ 3.488,01 (três mil quatrocentos e oitenta e oito reais e um centavo).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2021, às 13:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 14:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9349930 e o
código CRC E620BCD3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9349517/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 667/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada INLABEL
SOLUÇÕES EM RÓTULOS ADESIVOS EIRELI - EPP - inscrita no CNPJ nº
20.772.716/0001-14, que versa sobre a Aquisição de materiais de expediente para atendimento de
demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital Municipal
São José de Joinville/SC - ALMOXARIFADO - na forma do Pregão Eletrônico nº
123/2020, assinada em 12/05/2021, no valor de R$ 1.762,00 (um mil setecentos e sessenta e dois
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2021, às 13:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 14:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9349517 e o
código CRC B36096A4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9349243/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 718/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CENTERMEDI -
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
03.652.030/0003-32, que versa sobre a Aquisição de luvas de uso médico hospitalar para a
Secretaria Municipal da Saúde e para o Hospital Municipal São José. Entrega no almoxarifado - na
forma do Pregão Eletrônico nº 052/2021, assinada em 20/05/2021, no valor de R$ 8.255,00 (oito
mil duzentos e cinquenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2021, às 13:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 14:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9349243 e o
código CRC DD43FBA2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9348856/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 671/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem II para atendimento de demanda das unidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José.
Entrega no almoxarifado - na forma do Pregão Eletrônico nº 288/2020, assinada em 12/05/2021,
no valor de R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2021, às 13:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 14:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9348856 e o
código CRC B670599B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9348741/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 710/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada POLAR FIX
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
02.881.877/0001-64, que versa sobre a Aquisição de materiais médicos para atendimento da
demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde de Joinville. Entrega no
almoxarifado - na forma do Pregão Eletrônico nº 309/2020, assinada em 19/05/2021, no valor de
R$ 1.720,00 (um mil setecentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2021, às 13:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 14:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9348741 e o
código CRC B09B05BD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9357200/2021 -
SEGOV.UAD
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Número: 251/2021

Empenho: 321/2021

Ata de Registro de Preços: 09/2021

Detentora: PR COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI

Objeto: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E ÁGUA MINERAL PARA A
CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE (50 unidades de água mineral sem gás,
embalagem plástica retornável, tipo garrafão, com 20 litros, marca Vila Nova).

Data: 27/05/2021

Valor da autorização: R$ 552,50 (quinhentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos)

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 27/05/2021, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9357200 e o
código CRC B1250A90.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 9347905/2021 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 27 de maio de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato
n° 045/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa A. G. Kienen & Cia Ltda -
 inscrita no CNPJ nº. 82.225.947/0001-65, representada pelo Sr. Ademir Geraldo Kienen, que
versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
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Saúde e do Hospital Municipal São José para atendimento dos usuários do Sistema Único de
Saúde do município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 334/2020, assinado
em 26/05/2021, com a vigência até 31 de dezembro de 2021, no valor de R$ 765,00 (setecentos e
sessenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2021, às 09:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 11:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9347905 e o
código CRC 6190707F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 9352718/2021 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 27 de maio de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato
n° 048/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa Antibioticos do Brasil Ltda -
 inscrita no CNPJ nº. 05.439.635/0004-56, representada pelo Sr. Athos Barbosa Sambaqui, que
versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 334/2020, assinado em 27/05/2021, com
a vigência até 31 de dezembro de 2021, no valor de R$ 1.250,00 (um mil duzentos e cinquenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2021, às 12:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 14:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9352718 e o
código CRC CF46E77A.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 9328385/2021 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, leva
ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 123/2021, destinada a contratação
em caráter emergencial de Angiotomografia de abdômen superior, para atender a decisão do
Requerimento Administrativo nº 029/2021/NAT em nome do paciente J.S.S. Fornecedor: Clínica
de Radiologia Imagem Diagmax Joinville Ltda. Valor Total: R$ 380,00. Fundamento legal: artigo
24, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993, e suas alterações posteriores - Parecer Jurídico SEI nº 9066760,
de 30 de abril de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/05/2021, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/05/2021, às 18:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9328385 e o
código CRC F2637372.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 9321547/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 156/2021, destinada a contratar
emergencialmente 07 (sete) vagas de acolhimento institucional, na modalidade de Residência
Inclusiva, nos termos da Resolução n° 109/2009 do CNAS - Conselho Nacional de Assistência
Social ou legislação que venha substituir, que é prevista para pessoas com deficiência, jovens e
adultos, com idade entre 18 a 59 anos, que não dispõem de condições de autossustentabilidade e/ou
retaguarda familiar temporária ou permanente. Fornecedor: Cagere Casa Assistencial Ltda. - EPP.
Valor Total: R$ 262.500,00. Fundamento legal: artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993, e suas
alterações posteriores - Parecer Jurídico SEI nº 9283114, de 20 de maio de 2021.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2021, às 18:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2021, às 08:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9321547 e o
código CRC E5CD2A9B.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 9322256/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 157/2021, destinada a Contratar
emergencialmente 1 (uma) vaga em serviço de acolhimento institucional, na modalidade de
Residência Inclusiva, que é previsto para pessoas com deficiência, jovens e adultos, com idade entre
18 a 59 anos, que não dispõem de condições de autossustentabilidade e/ou retaguarda familiar
temporária ou permanente, pelo prazo de até 180 dias. Fornecedor: Cagere Casa Assistencial Ltda.
- EPP. Valor Total: R$ 37.500,00. Fundamento legal: artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993, e
suas alterações posteriores - Parecer Jurídico SEI nº 9306287, de 24 de maio de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2021, às 18:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2021, às 08:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9322256 e o
código CRC 3E45E694.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 9342953/2021 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento
dos interessados a Dispensa de Licitação nº 124/2021, destinada à aquisição em caráter
emergencial do item NUTRIDRINK PROTEIN, a fim de atender a ação judicial em nome
da paciente R.C. Fornecedor: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA. Valor Total: R$
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12.291,30. Fundamento legal: art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores -
Parecer Jurídico SEI nº 9082025, de 03 de maio de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/05/2021, às 16:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/05/2021, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9342953 e o
código CRC 24CD9BAE.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 9344390/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2021

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. XX, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2021, destinada a
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM MALETA DE PRESSÃO E
PRESSÃO DIFERENCIAL.

CONTRATADA: ISOIL LAMON INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE
INSTRUMENTACAO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 14.502.966/0001-31.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 3.2.02.02.02 - Manutenção Máquinas e Equipamentos.

DATA: 26/05/2021.

PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias.

VALOR: R$ 475,00 (quatrocentos e setenta e cinco reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 26/05/2021, às 16:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 27/05/2021, às 08:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 27/05/2021, às 09:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 27/05/2021, às 13:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9344390 e o
código CRC 2B7AE806.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 9332659/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 26 de maio de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
269/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Defesa do
Consumidor/Fundo Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Gilberto de Souza Leal Junior, Sr. Jean Rodrigues da Silva e Sra. Schirlene Chegatti e a
empresa D.V.T. - Participações Ltda, inscrito no CNPJ nº 01.131.834/0001-07, representada
pelo Sr. Tiago Pinnow Escorza, que versa sobre a locação de imóveis pelo município a serem
utilizados pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, Secretaria da Saúde e pelo
Programa de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON, na forma de Dispensa de Licitação nº
126/2019. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em 12 (doze) meses,
alterando seu vencimento para o dia 05/06/2022. Justifica-se conforme o memorandos SEI
nº 8606241 - SAMA.NAD, Informação SEI nº 8902590, memorando SEI nº 9050888 -
SEGOV.UDC, Anexos SEI nº 8759592, 8819355, 8819570 e Parecer Jurídico SEI nº 9269707 -
PGM.UAD. 2º) Através do presente termo, o Município apostila o
contrato incluindo a dotação orçamentária nº 893/2021 - 13.39001.14.422.8.2.2311.0.339000.
Fonte 606 - Superávit de Recurso Próprio Indiretas - Fundo Municipal de Defesa do Consumidor.
Em conformidade ao memorando SEI nº 9050888 - SEGOV.UDC.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/05/2021, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2021, às 13:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9332659 e o
código CRC DF20EF07.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9349676/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor VALDIR MARTINS LAMPA JUNIOR no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0405 - Médico Plantonista Urologista, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2021, às 10:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9349676 e o
código CRC 682044DF.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9350007/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor BRUNA FERNANDA DIAS no Processo Seletivo
- Edital 003-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2021, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9350007 e o
código CRC 1AF78077.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9350468/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 27 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JANAINA SOUZA LEMOS GOULART no
Processo Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2021, às 10:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9350468 e o
código CRC 58CDA338.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9350577/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora OLINDA DALCIM no Processo Seletivo - Edital
002-2021-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2021, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9350577 e o
código CRC 30E22F9F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9350801/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAQUELINE PEREIRA JUNKES no Processo
Seletivo - Edital 003-2019-SGP no Cargo 0704 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Ciências Agrícolas, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo
com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2021, às 10:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9350801 e o
código CRC B8636A6C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9351208/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NATHALIA KLOCK no Processo Seletivo
- Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2021, às 11:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9351208 e o
código CRC BAB41937.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9351350/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor VITOR MELLO GOMES DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2021, às 11:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9351350 e o
código CRC 3CD20BD2.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9351571/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NELCILEA POLZIN no Processo Seletivo - Edital
006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2021, às 11:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9351571 e o
código CRC C03091A6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9351757/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RYANNE GUALBERTO MONTENEGRO no
Processo Seletivo - Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
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vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2021, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9351757 e o
código CRC 1EFC84F8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9351896/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GUILHERME ANTONIO CAITANO DOS
SANTOS no Processo Seletivo - Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2021, às 11:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9351896 e o
código CRC 35C2AE99.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9352053/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALICE DOS SANTOS no Processo Seletivo
- Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2021, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9352053 e o
código CRC 58C1A372.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9352532/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JHONATAN RAIMUNDO no Processo Seletivo
- Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2021, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9352532 e o
código CRC 90152829.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9352728/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor PAULINHO DE AMARAL no Processo Seletivo
- Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2021, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9352728 e o
código CRC 0454812F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9352866/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2021.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora NALLAN FRANCISCA DA CONCEICAO no
Processo Seletivo - Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2021, às 12:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9352866 e o
código CRC 21955A1A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9353370/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JÉSSICA DA GRAÇA DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0703 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental de Ciências, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2021, às 12:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9353370 e o
código CRC 7AC86C31.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9353611/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ROBERTA EBERHARD SOARES no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica,
de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2021, às 12:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9353611 e o
código CRC E9A27523.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9353703/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ROSELI PACHECO ALEXANDRE no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica,
de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2021, às 12:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9353703 e o
código CRC FAB83B32.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9353795/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CRISTIANE FATUCHE GASPAR no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0713 - Professor do Ensino Fundamental de
Inglês, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria
nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2021, às 13:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9353795 e o
código CRC FCBF3F1A.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9353866/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ALESSANDRA CRISTINA GOMES no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0713 - Professor do Ensino Fundamental de
Inglês, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria
nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2021, às 13:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9353866 e o
código CRC 00E355AF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9353998/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor PATRÍCIA SANT'ANA no Processo Seletivo
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- Edital 003-2021-SGP no Cargo 0713 - Professor do Ensino Fundamental de Inglês,
vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2021, às 13:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9353998 e o
código CRC 1AAEB1F3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9354127/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DEISE ADRIANA BOSCO MAIER no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0713 - Professor do Ensino Fundamental de
Inglês, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria
nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2021, às 13:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9354127 e o
código CRC 61A8B89B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9355756/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor PATRICIA CRISTIANE KIRCHNER no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0703 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
de Ciências, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2021, às 14:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9355756 e o
código CRC 4B62F811.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9355953/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor DANIELA APARECIDA FERREIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0710 - Professor do Ensino Fundamental -
Arte, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria
nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2021, às 14:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9355953 e o
código CRC C81C1C74.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9356198/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor ALESSANDRA MARTIM BATISTA no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0710 - Professor do Ensino Fundamental -
Arte, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria
nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2021, às 14:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9356198 e o
código CRC A1BC3F9F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9356417/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 27 de maio de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor EVELISE CABRAL DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica,
de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2021, às 15:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9356417 e o
código CRC E0CE7B80.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9356574/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor VANESSA SOMBRIO no Processo Seletivo -
 Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica,
de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2021, às 15:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9356574 e o
código CRC D716BE2F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9356779/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARCELO CARDOSO no Processo Seletivo -
 Edital 003-2021-SGP no Cargo 0713 - Professor do Ensino Fundamental de Inglês,
vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2021, às 15:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9356779 e o
código CRC 5BABA281.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9356970/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DANIELA FERNANDA BAUER no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Língua Portuguesa, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo
com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2021, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9356970 e o
código CRC 14B01BBC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9357181/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor RODRIGO BOING no Processo Seletivo - Edital
003-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Matemática,
vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2021, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9357181 e o
código CRC FDAA146E.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9357659/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA LUCIA TAVARES BECKER no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2021, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9357659 e o
código CRC F9F41350.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9357788/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SARAH REBECA DA SILVA REIS no Processo
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Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2021, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9357788 e o
código CRC E78A050A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9357869/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JENEFER DANIELI OFEMESTER MARTINEZ
TRINDADE no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência
eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2021, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9357869 e o
código CRC 271B42DC.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 9321568/2021 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que, diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 054/2021, resolve registrar os preços para futura e
eventual aquisição de materiais para a realização de coleta laboratorial (Agulhas/Tubos), para
atender a demanda da Secretaria de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu(s)
respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): GREINER BIO-ONE BRASIL
PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA - Item 6, R$ 0,64; Item 7, R$0,42; Item 9,
R$0,26; Item 10, R$0,26.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2021, às 15:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 16:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9321568 e o
código CRC AE6B79FB.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO, SEI Nº 9347934/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2021 , destinado
ao REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS.
Tendo em vista que as alterações acima afetarão na formulação das propostas por parte dos
licitantes, fica estabelecido novo prazo para realização do certame, qual seja 15/06/2021 às 9:00h. A
Errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 27/05/2021, às 09:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 27/05/2021, às 09:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 27/05/2021, às 11:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 27/05/2021, às 13:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9347934 e o
código CRC FBA2D03B.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 9357952/2021 - SEGOV.UAD

 

Diretoria Administrativa - Divisão de Compras e Licitações

PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2021 –TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

ESTA LICITAÇÃO É DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), EM CONFORMIDADE COM A LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAL
GRÁFICO (CAPAS DE PROJETO) PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE
JOINVILLE.

Local/Data: Avenida Hermann August Lepper, 1.100, Joinville/SC – 10/06/2021, às 14 horas.

Edital/Informações: site www.cvj.sc.gov.br, pelo e-mail licita@cvj.sc.gov.br ou na Divisão de
Compras e Licitações no endereço acima das 13h às 19h - telefone (47) 2101-3290.
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Compras e Licitações no endereço acima das 13h às 19h - telefone (47) 2101-3290.

 

Joinville, 27 de maio de 2021.

 

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade demandante
dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída
pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 27/05/2021, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9357952 e o
código CRC 384C3842.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 9327792/2021 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, torna público
que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o Pregão Eletrônico SRP
nº. 115/2021, destinado a Aquisição de Capacete Motociclista para os agentes de saúde que
utilizam motocicletas para os trabalhos de campo pela vigilância epidemiológica de Joinville
na Data/Horário: 11/06/2021 às 9h, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição
dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.gov.br/compras/pt-br -
UASG 460027.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/05/2021, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/05/2021, às 18:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9327792 e o
código CRC CD6C1CD3.

 

COMUNICADO SEI Nº 9352710/2021 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 27 de maio de 2021.

 

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE
Diretoria Administrativa - Divisão de Compras e Licitações

CHAMAMENTO PÚBLICO – CONCORRÊNCIA Nº 37/2021

A Câmara de Vereadores de Joinville, em conformidade com a Lei nº 12.232/2010 e com o Ato da
Mesa Diretora nº 28/2015, torna público que estão abertas inscrições de profissionais formados em
comunicação, publicidade ou marketing ou que atuem em uma dessas áreas, a fim de constituir
Subcomissão Técnica para análise e julgamento das propostas técnicas referentes ao processo
licitatório acima citado, conforme segue:
Inscrições: na Divisão de Compras e Licitações da Câmara de Vereadores de Joinville, ou pelo e-
mail licita@cvj.sc.gov.br
Período de inscrição: de 28/05/2021 a 11/06/2021
Edital com a documentação necessária e demais informações: em http://www.cvj.sc.gov.br ou pelo
e-mail licita@cvj.sc.gov.br

A relação dos profissionais inscritos, dos profissionais relacionados de acordo com o Ato da Mesa
Diretora nº 28/2015 e a data da sessão pública para sorteio dos nomes serão divulgadas
oportunamente.

Dúvidas/informações: Divisão de Compras e Licitações – telefone (47) 2101-3290; e-mail
licita@cvj.sc.gov.br

Joinville, 27 de maio de 2021.

 

Maurício Fernando Peixer
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 27/05/2021, às 13:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9352710 e o
código CRC 352F01CC.

 

COMUNICADO SEI Nº 9352734/2021 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 27 de maio de 2021.

 

Diretoria Administrativa - Divisão de Compras e Licitações

 

CONCORRÊNCIA Nº 37/2021

TIPO: MELHOR TÉCNICA

A Câmara de Vereadores de Joinville, em conformidade com a Lei nº 8.666/93, com a Lei nº
12.232/2010 e com o Ato da Mesa Diretora nº 28/2015, torna público que fará realizar licitação na
modalidade concorrência, tipo melhor técnica, para CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE
PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
COMPREENDENDO PLANEJAMENTO, CRIAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, VEICULAÇÃO E
CONTROLE DE CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS E DEMAIS ATIVIDADES DESCRITAS
NO § 1º DO ART. 2º DA LEI Nº 12.232/2010.

A sessão pública para entrega dos envelopes de Proposta Técnica e Proposta Comercial dar-se-á às
14h do dia 12/07/2021.

Edital: em http://www.cvj.sc.gov.br pelo e-mail licita@cvj.sc.gov.br, ou na Divisão de Compras e
Licitações da Câmara de Vereadores de Joinville, Av. Hermann August Lepper, nº 1.100, bairro
Saguaçu, Joinville/SC, das 13h às 19h.

O envelope para apresentação da via não-identificada do Plano de Comunicação Publicitária deverá
ser retirado pelas empresas interessadas na Divisão de Compras e Licitações, de segunda à sexta-
feira, das 13h às 19h até no máximo dia 12/07/2021 às 12h (data em que o expediente iniciará às
8h).

Dúvidas/informações: Divisão de Compras e Licitações – telefone (47) 2101-3290; e-mail
licita@cvj.sc.gov.br.
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Joinville, 27 de maio de 2021.

 

Maurício Fernando Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 27/05/2021, às 13:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9352734 e o
código CRC 97DF263E.

 

DECISÃO SEI Nº 9110698/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 04 de maio de 2021.

Requerimento Administrativo n. 130/2021/NAT

Solicitante: I. R. M.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável do Diretor
Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI n 9110397), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III , do
Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária I. R. M., assistida pelo Hospital
Municipal São José, que objetivava o fornecimento de "alimento para auxiliar o controle da
glicemia" em favor do Solicitante. 

Comunique-se.

 

Ana Paula Barauna
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)
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Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 27/05/2021, às 18:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9110698 e o
código CRC D26133CD.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 9324296/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Marlene Grellmann de Souza, CPF n.º 662.876.939-91. 
Auto de Infração Ambiental n.º 4697, lavrado em 20/02/2018
Local da infração: Rua Pedro Ernesto, 72, bairro Saguaçu.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0095/18 (SEI n.º 20.0.073802-2). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 7868055/2020 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa para
20 (vinte) UPM’s, tendo em vista  a descaracterização da agravante capitulada no inciso IX do art.
137 da  LC n.º 29/96. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
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forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 26/05/2021, às 09:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9324296 e o
código CRC 3EF32B21.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 9325202/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): RAS - Participações e Empreendimentos Ltda, CNPJ nº 01.562.425/0001-57.
Auto de Infração Ambiental n.º 0003 SAK, lavrado em 28/02/2018.
Local da infração: Rua Adriano Schondermark, 356, bairro Costa e Silva.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º  0174/18 (SEI n.º 20.0.104424-5). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 7896642/2020 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se. Registre-se. Intime-se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
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Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 26/05/2021, às 09:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9325202 e o
código CRC 77E0390D.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 9327025/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Milcio Haveroth, CPF nº 411.182.869-87.
Auto de Infração Ambiental n.º  Nº 3756, lavrado em 16/11/17.
Local da infração: Servidão Lauro Fagundes dos Reis, nº 1.030, Jardim Iriríu.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0878/17 (SEI n.º 20.0.074313-1). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 7074766/2020 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. DETERMINO, ainda,
que o ocupante / proprietário da edificação irregular, no prazo de 60 (sessenta) dias
corridos, contados do recebimento deste, promova: 1. A DESOCUPAÇÃO do imóvel (com a
retirada dos bens, sob pena de perdimento) e proceda a DEMOLIÇÃO voluntária das
edificações construídas irregularmente em Área de Preservação Permanente, às suas expensas,
recuperando a área irregularmente ocupada. Fica desde já o autuado NOTIFICADO de que, não
sendo cumpridas as determinações no prazo estabelecido, será promovida pela Municipalidade
a DEMOLIÇÃO COERCITIVA, sem nova notificação, nos termos do art. 72, VIII, da Lei nº
9.605/98 e art. 132, parágrafo único, da Lei Complementar nº 29/1996, e às expensas do infrator.
Caso seja frustrada a demolição coercitiva, remetam-se os autos à Procuradoria-Geral do Município
para que sejam tomadas as medidas judiciais cabíveis. 2. Apresentar e protocolar na sede desta
Secretaria um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do corpo
técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local, seguindo a IN
SAMA nº 002/2018. 3. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do
Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD. No mais, constatando-se a ocorrência de novas
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infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 26/05/2021, às 09:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9327025 e o
código CRC F8EDF58C.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 9327710/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Anderson dos Santos Souza, CPF n.º 041.910.279-56.
Auto de Infração Ambiental n.º 5299/17.
Local da infração: Rua Dom Gregório Warmeling, 676, bairro Jardim Paraíso.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0824/17 (SEI n.º 20.0.078166-1). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 6994219/2020 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 
DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
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constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se. Registre-se. Intime-se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 26/05/2021, às 09:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9327710 e o
código CRC 00255902.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 9328189/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a):Wasch Construtora e Incorporadora Eireli, CNPJ nº 19.340.588/0001-50.
Auto de Infração Ambiental n.º 3720, lavrado em 18/01/2020.
Local da infração: Rua Londrina, 708 - Nova Brasília.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0031/18 (SEI n.º 20.0.073482-5). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 7428435/2020 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e
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DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o autuado
no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1. Protocolar no
presente Processo Administrativo Ambiental a Autorização de Pequena Terraplanagem (APT)
ou Alvará de Terraplanagem, conforme o caso, a ser obtido nesta Secretaria. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se. Registre-se. Intime-se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 26/05/2021, às 09:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9328189 e o
código CRC B5BAD5B3.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 9329080/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): João Maria da Silva, CPF nº 441.087.709-78.
Auto de Infração Ambiental n.º  0001HB/17, lavrado em 27/09/2017.
Local da infração: Rua Ponte de Arame, Lote 06, Jardim Paraíso.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0871/17 (SEI n.º 20.0.083810-8). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 7050452/2020 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
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abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. DETERMINO, ainda,
que o ocupante / proprietário da edificação irregular, no prazo de 60 (sessenta) dias
corridos, contados do recebimento deste, promova: 1. A DESOCUPAÇÃO do imóvel (com a
retirada dos bens, sob pena de perdimento) e proceda a DEMOLIÇÃO voluntária das
edificações construídas irregularmente em Área de Preservação Permanente, às suas expensas,
recuperando a área irregularmente ocupada. Fica desde já o autuado NOTIFICADO de que, não
sendo cumpridas as determinações no prazo estabelecido, será promovida pela Municipalidade
a DEMOLIÇÃO COERCITIVA, sem nova notificação, nos termos do art. 72, VIII, da Lei nº
9.605/98 e art. 132, parágrafo único, da Lei Complementar nº 29/1996, e às expensas do infrator.
Caso seja frustrada a demolição coercitiva, remetam-se os autos à Procuradoria-Geral do Município
para que sejam tomadas as medidas judiciais cabíveis. 2. Apresentar e protocolar na sede desta
Secretaria um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do corpo
técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local, seguindo a IN
SAMA nº 002/2018. 3. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do
Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD. No mais, constatando-se a ocorrência de novas
infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 26/05/2021, às 09:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9329080 e o
código CRC E9E8DAE6.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 9329474/2021 - SAMA.AAJ.PAA
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Notificado(a): Dacyra Maria Rocha, CPF n.º 312.961.229-72.
Auto de Infração Ambiental n.º 3994, lavrado em 30/01/2018.
Local da infração: Rua Dona Elza Meinert, n.º 235,  Bairro Costa E Silva.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0012/18 (SEI n.º 20.0.084447-7). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 7217656/2020 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se. Registre-se. Intime-se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 26/05/2021, às 09:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9329474 e o
código CRC C73AEBFB.

 

ERRATA SEI Nº 9354379/2021 - SEGOV.UAD
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Joinville, 27 de maio de 2021.
DECRETO Nº 42.690, de 26 de maio de 2021, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº  1719 de 26 de maio de 2021.
 
Onde se lê:  "- Rafael Feijo Vieira Vecchietti, para o cargo de Coordenação I  da Área de Vistorias de
Obras."
 
Leia-se:  "- Rafael Feijo Vieira Vecchietti, para o cargo de Coordenação II  da Área de Vistorias de
Obras."

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2021, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9354379 e o
código CRC 8F683D95.

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA SEI Nº 9332641/2021 -
SEFAZ.UCG.AAN

 

 

Joinville, 26 de maio de 2021.

O Município de Joinville, em cumprimento ao que estabelece os artigos 37, § 1º e
165, § 3º, combinados com os artigos 52 e 53 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000), TORNA PÚBLICO o Relatório Resumido da
Execução Orçamentária relativo ao Segundo Bimestre do Exercício Financeiro de 2021, elaborado
com base nos dados consolidados, extraídos do Sistema Integrado de Contabilidade utilizado pelo
município, composto pelos seguintes anexos:

Anexo 1 - Balanço Orçamentário; (9336836)

Anexo 2 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção;
(9338085)

Anexo 3 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida;(9338119)

Anexo 6 - Demonstrativo do Resultado Primário e Nominal;(9338545)

106 de 114

Nº 1720, quinta-feira, 27 de maio de 2021



Anexo 7 - Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão;(9338555)

Anexo 8 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino; (9338588)

Anexo 12 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços
Públicos de Saúde; (9338601)

Anexo 13 -  Demonstrativo das PPP; (9338651)

Anexo 14 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução
Orçamentária; (9338756)

 

O Município de Joinville, em cumprimento ao que estabelece a Lei de
Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000) em seus artigos
54 e 55, TORNA PÚBLICO o Relatório de Gestão Fiscal, relativo ao Primeiro Quadrimestre do
Exercício Financeiro de 2021, elaborado com base nos dados consolidados, extraídos do Sistema
Integrado de Contabilidade utilizado pelo município, composto pelos seguintes anexos:

Anexo 1 -  Demonstrativo da Despesa com Pessoal Executivo; (9338884)

Anexo 2 -  Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida; (9341300)

Anexo 3 -  Demonstrativo das  Garantias e Contragarantias de Valores; (9341311)

Anexo 4 -  Demonstrativo das Operações de Crédito; (9341343)

Anexo 6 -  Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal Executivo;
(9341379)

 

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

                                      

Flávio Martins Alves  

Secretário da Fazenda

 

 

                             Tiani Regina de Borba

Controladora Geral
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Samara Perfeito Nunes

Diretora Executiva

 

 

                                                    

Christian Chermak

Gerente de Contadoria Geral                     

 

 

 

Daniele Lindner de Oliveira

Contadora - CRC-SC 022060/O-2

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniele Lindner de Oliveira,
Servidor(a) Público(a), em 26/05/2021, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Christian Chermak, Gerente,
em 26/05/2021, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Samara Perfeito Nunes,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/05/2021, às 17:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 26/05/2021, às 17:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 10:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2021, às 18:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9332641 e o
código CRC 2E11640D.

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA SEI Nº 9343349/2021 -
SEFAZ.UCG.AAN

 

 

Joinville, 26 de maio de 2021.

 

O Relatório Resumido da Execução Orçamentária  –  RREO, é exigido pela Constituição da
República Federativa do Brasil, de 5 de outubro de 1988, que estabelece em seu artigo 165,
parágrafo 3º, que o Poder Executivo o publicará, até trinta dias após o encerramento de cada
bimestre.

O demonstrativo do RREO 2º Bimestre/2021 está publicado em anexo:

a)  Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias; (9343380)

 

A Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, também conhecida como Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para
a responsabilidade na gestão fiscal, dispõe que ao final de cada quadrimestre os titulares
de Poderes e órgãos emitirão Relatório de Gestão Fiscal - RGF. O RGF conterá
demonstrativos comparativos com os limites de que trata a LRF.

O demonstrativo do RGF 1º Quadrimestre/2021 está publicado em anexo:

a) Anexo 1 - Demonstrativo da Despesas total com pessoal Legislativo. (9343402)

 

Documento assinado eletronicamente por Christian Chermak, Gerente,
em 26/05/2021, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Samara Perfeito Nunes,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/05/2021, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9343349 e o
código CRC 6D63C83E.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 9351285/2021 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 27 de maio de 2021.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 

Resolução nº 025, de 11 de maio de 2021.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme deliberação em reunião ordinária do dia 11 de maio de 2021.

Resolve:

Art. 1º - Convocar a 12ª Conferência Municipal de Assistência Social de Joinville, com o
tema: "Assistência Social: Direito do Povo e Dever do Estado, com financiamento
público, para enfrentar as desigualdades e garantir proteção social";

Art. 2º - A 12ª Conferência Municipal de Assistência Social ocorrerá nos dias 19 e 20 do
mês de agosto do ano de 2021, por meio de plataforma digital, possibilitando a participação
híbrida dos atores da rede socioassistencial e demais interessados;

Art. 3 º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Rute Bittencourt

Presidente do CMAS
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Documento assinado eletronicamente por Rute Bittencourt, Usuário
Externo, em 27/05/2021, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9351285 e o
código CRC 9E280326.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 9333439/2021 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos
interessados o julgamento dos documentos de habilitação referente ao Edital de Credenciamento
nº 435/2020, destinado ao Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para
realização de Consulta Médica em Atenção Especializada aos usuários do Sistema Único de
Saúde, conforme código 03.01.01.007-02 da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM
– SIGTAP/SUS. Após análise detalhada de todas as exigências do edital, a Comissão DECIDE
HABILITAR a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DA REGIÃO DE JOINVILLE. Fica aberto
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata de julgamento encontra-se na
íntegra no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Portal de Licitações".

Joice Claudia Silva da Rosa - Presidente da Comissão - Portaria Conjunta nº 004/2021/SMS/HMSJ

Documento assinado eletronicamente por Joice Claudia Silva da Rosa,
Servidor(a) Público(a), em 26/05/2021, às 14:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9333439 e o
código CRC 7C3D53CB.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 9336736/2021 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos
interessados o julgamento de habilitação, referente ao Edital de Credenciamento Universal nº
242/2020 destinado ao Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde especializados em
Procedimentos da Tabela SIGTAP/SUS do Grupo 04/Sub-Grupo 08 – Procedimentos
Cirúrgicos do sistema Osteomuscular,  04.15.02.006-9 – Procedimentos Sequenciais em
Ortopedia e 04.15.01.001-2 – Tratamento com Cirurgias Múltiplas relacionados ao Capítulo
XIII (Doenças do sistema Osteomuscular e do tecido conjuntivo) do Código Internacional de
Doenças (CID10), acrescido de Consulta Médica em Atenção Especializada, bem como
demais procedimentos inerentes ao tratamento, quando houver necessidade.  Após análise
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demais procedimentos inerentes ao tratamento, quando houver necessidade.  Após análise
detalhada de todas as exigências do edital, nos termos do Parecer SEI Nº 9248832/2021 -
SES.UAA.ACA, a Comissão DECIDE INABILITAR a empresa Viver Orto-Ortopedia e
Reabilitação Ltda, inscrita no CNPJ n° 23.250.425/0001-54, por não atender as condições de
participação no presente Edital. Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de
recursos. A ata de julgamento encontra-se na íntegra no site www.joinville.sc.gov.br, no link
"Portal de Licitações".

Joice Claudia Silva da Rosa - Presidente da Comissão - Portaria Conjunta nº 004/2021/SMS/HMSJ

Documento assinado eletronicamente por Joice Claudia Silva da Rosa,
Servidor(a) Público(a), em 26/05/2021, às 14:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9336736 e o
código CRC 2B2DBBDF.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 9337135/2021 - SAP.UPL

 

 

Termo de Apostilamento ao Termo de Compromisso Cultural 

Data da assinatura: 25 de maio de 2021.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo/Fundo
Municipal de Incentivo à Cultura, e, Antonio Francisco Pereira de Araujo.

 Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem por finalidade incluir a
numeração do Termo de Compromisso Cultural da seguinte forma:

Onde lê-se:

"Termo de Compromisso Cultural que celebram o Município de Joinville, com a
interveniência da Secretaria de Cultura e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo à
Cultura - FMIC e Antonio Francisco Pereira de Araujo."

Leia-se:

"Termo de Compromisso Cultural nº 018/2021/PMJ que celebram o Município
de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura e Turismo, através do Fundo Municipal
de Incentivo à Cultura - FMIC e Antonio Francisco Pereira de Araujo."
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 27/05/2021, às 13:00,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9337135 e o
código CRC B95D6446.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 9337414/2021 - SAP.UPL

 

 

Termo de Apostilamento ao Termo de Compromisso Cultural 

Data da assinatura: 25 de maio de 2021.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo/Fundo
Municipal de Incentivo à Cultura, e, Dante Luis Fagundes Lemos.

 Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem por finalidade incluir a
numeração do Termo de Compromisso Cultural da seguinte forma:

Onde lê-se:

"Termo de Compromisso Cultural que celebram o Município de Joinville, com a
interveniência da Secretaria de Cultura e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo à
Cultura - FMIC e Dante Luis Fagundes Lemos."

Leia-se:

"Termo de Compromisso Cultural nº 019/2021/PMJ que celebram o Município
de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura e Turismo, através do Fundo Municipal
de Incentivo à Cultura - FMIC e Dante Luis Fagundes Lemos."

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 27/05/2021, às 13:00,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9337414 e o
código CRC 03EF3F12.
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